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LEI N.º 5.838 – de 13 de fevereiro de 2025.
Acrescenta parágrafo único no art. 15, da Lei n.º 5.829, de 15 de janeiro de 2025, que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde – SMS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Acrescenta parágrafo único no art. 15, da Lei n.º 5.829, de 15 de janeiro de 2025, que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15.  [...].

Parágrafo único.  O Município, para não interromper o funcionamento de serviços essenciais da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, especialmente da Assistência Farmacêutica, fica autorizado a proceder à contratação direta de: Farmacêuticos, Auxiliares de Farmácia e Motoristas, a partir de 16 de fevereiro de 2025, pelo período de, no máximo, sessenta dias, enquanto conclui o competente Processo Seletivo Simplificado, autorizado com amparo na supracitada Lei n.º 5.829, de 2025.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
Data supra.
	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 9

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 14/2/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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